ENTENDENDO DE ÉTICA

I - INTRODUÇÃO

Nestes últimos tempos, muito se tem falado em ética, em procedimento ético, em conduta ética e em questões em que a expressão etica é empregada juntamente com outros termos como por exemplo: a bioética. Todavia, muito pouco, se tem constatado de sua  existência real nas relações humanas. Afinal, que palavrinha mágica é esta, que está presente em todas e quaisquer questões sociais? Ela é encontrada nos códigos de conduta de  todas as profissões, nos âmbitos público e privado, nos relacionamentos internacionais (tanto  entre nações e países como entre empresas e multinacionais), no campo econômico-financeiro, nas questões científicas, na esfera política, nas comunicações, inclusive  na Internet,  enfim, em toda e qualquer atividade realizada pelos seres humanos.

Mesmo sem conhecermos ao certo os princípios éticos, uma situação é certa e sobremodo conhecida de todos: a ausência da ética traz péssimas conseqüências para toda a sociedade. Alguns (aqueles que se esquecem da ética) podem até se beneficiar  por um espaço curto de tempo, mas, sem dúvida nenhuma,  todos são prejudicados. Exemplo disto encontramos nos meios de comunicação de massa como a TV, rádio e jornais que noticiam desastrosas situações de corrupção, contrabando, tráfico, violência, mentiras e toda a sorte de desgraças, sempre motivadas pela falta de ética, que vão desde um simples molhar-a-mão de um guarda, funcionários que roubam patrões,  patrões que sonegam impostos e até os grandes desvios de verbas públicas por altos funcionários dos Poderes da República.

O objetivo deste artigo é, primeiramente, conhecer a Ética de uma maneira fácil, leve, tranqüila, calma,  sem grandes conjecturas científico-políticas e, principalmente, sem polêmicas. Depois, procuraremos enquadrá-la dentro das relações sociais. Na verdade ela já existe desde os primórdios das relações humanas e é parte integrante delas. Nós vamos apenas evidenciá-la. Por último, lembraremos pequenas regrinhas éticas,  que nos servirão de conduta básica, em nosso procedimento cotidiano, nas tomadas de decisões, nas pequenas e grandes atitudes, e que também servem de exemplo tanto  às crianças e aos mais jovens como aos mais fracos, incautos e inexperientes e ainda a todos os que pugnam por uma família melhor, um relacionamento melhor,  uma cidadania melhor e um mundo melhor.

II - CONCEITO DE ÉTICA

Segundo o dicionário Aurélio a palavra ética é o estudo dos juízos de apreciação que se referem à conduta humana suscetível de qualificação do ponto de vista do bem e do mal, seja relativamente a determinada sociedade, seja de modo absoluto. Numa linguagem simples temos que a ética significa um bom costume, um bom proceder. Significa que devemos praticar atos com bom senso, com responsabilidade, e isto adquirimos em nossa educação, advinda de nossos pais, da escola, das atividades profissionais ou por experiências já realizadas anteriormente. 

Ética e Moral – Algumas vezes, estes termos são sinônimos e aqui também vamos usá-lo, adiante, como sinônimos, pois certamente uma situação antiética é totalmente imoral. Todavia, é importante saber que, num estudo mais aprofundado, embora estes dois termos signifiquem quase a mesma coisa, há uma  diferença. A Ética  é mais ampla e serve de base para  a Moral. A Ética é invariável, e desde a Antiguidade é imutável. Os preceitos éticos jamais mudam, porém,  os preceitos morais variam por influência de fatores como a posição geográfica de um país, o clima, ou conforme a sua antecedência colonial.  

Por exemplo: o assassinato, o roubo, as lesões corporais e a corrupção, entre outros,  são preceitos antiéticos imutáveis em todos os países do mundo de todos os tempos e em quaisquer épocas. Ainda que a   nossa Constituição Federal estipule que não haverá pena de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, inc. XIX, não significa que neste caso não é crime. Mesmo em estado de guerra (infelizmente), está terrível situação de matar a vida humana, viola o preceito mais importante da CF que é o direito à vida, considerado fundamental e   inviolável (texto básico do artigo quinto, chamado caput). Ainda que um ditador autorize a matança, ou uma guerrilha terrorista pratique tal ato monstruoso, a revolta é geral (interna e externa), e todos exigem uma reparação imediata em tais situações.

Aproveitamos a oportunidade para  abrir um parêntesis e dizer que um conceito ético, embora imutável, pode  ser ampliado de acordo com a evolução da humanidade, como no caso do nosso primeiro exemplo. Atualmente este preceito foi ampliado, e não se admite mais a matança nem da flora nem da fauna. No passado a caça era um esporte,  como também o era, a matança do boi nas touradas. Hoje isto nos causa revolta e até mesmo uma árvore não pode ser lançada aleatoriamente ao fogo sem autorização do IBAMA, e práticas como a soltura de balões estão proibidas por lei.  Outro princípio ético que evoluiu foi o princípio da liberdade. No passado o status de cidadania romana significava que a pessoa era livre. Isto porque haviam pessoas escravas, sem direitos, consideradas como coisas, como patrimônio ao lado de cavalos,  bois e imóveis. Aliás a prática da escravidão parece ter sido extinta recentemente,  há apenas cem anos. O instituto da liberdade evoluiu após lutas ocorridas ao longo dos séculos, até que finalmente o homem entendeu que todos são iguais, sem distinção de raça, sexo ou posição social. A liberdade conquistada hoje está ligada aos princípios da igualdade, fraternidade e solidariedade, estes últimos gerados  pelo Cristianismo, pela Revolução Francesa e mais recentemente pela Declaração Universal dos Direitos Humanos
. Este preceito esta presente nas Constituições dos países democráticos do mundo porque é essencial para a qualidade de vida  de um povo que quer construir um mundo melhor 
.

Voltando então,  ao exemplo mencionado anteriormente, outro comportamento imoral é a corrupção, ativa ou passiva, é deprimente e todas as pessoas, das mais diferentes raças, religiões e preceitos, condenam esta prática, que infelizmente, ao arrepio da lei e dos próprios valores ético, é praticada, com maior ou menor intensidade, no mundo inteiro, conforme nos denunciam os noticiários. 

A Moral, já tem um sentido mais próximo, mais regional, mais cultural, mais social. Por exemplo a vestimenta e outros costumes de um povo, diz respeito só a ele. Algumas vezes até consideramos esquisito alguns costumes, mas respeitamos, e muito, como as saias usadas pelos homens escoceses,  o uso de túnicas e burcas pelos asiáticos, seus costumes mulçumanos, seus relacionamentos familiares com a adoção da poligamia, etc. Nós, no Brasil, somos um povo considerado aberto,  com roupas mínimas e descontraídas por causa do grande litoral brasileiro e do clima quente. Somos alegres, joviais, consideramos importante o futebol,  e ainda vemos  o adultério como  uma prática  indecorosa, uma traição na vida conjugal (tanto que é praticada sempre às escondidas) 
.

Portanto, ética e moral, em sentido amplo, lato, são termos praticamente sinônimos. Mas num estudo mais estrito, mais aprofundado e mais específico, observamos que a Ética é a fonte da Moral, é  embasadora e fundamentadora da Moral.  Ela jamais se modifica e rege as regras, as normas e o direito de um povo. A História conhece muitas leis e códigos antigos que chegaram até nós, e estes,  contendo as mesmas regras éticas observadas atualmente, e também regras morais, que foram alteradas pelos povos  e seus costumes ao longo dos anos. Assim, por exemplo são conhecidas as Leis das XII tábuas dos romanos, os Dez Mandamentos dos hebreus, o Código de Hamurabi, dos babilônicos
,  que já continham regras éticas, por nós, obedecidas até hoje.

III – COMO IDENTIFICAR OS PRECEITOS ÉTICOS

Agora vamos às regras de identificação dos preceitos éticos, que servem-nos de conduta para todo e qualquer tipo de relacionamento. Vamos conhecer os preceitos básicos e por eles, identificarmos os outros. Antes porém é preciso lembrar que as regras éticas são utilizadas somente entre as pessoas. Elas são  inter-pessoais, e, portanto não servem para questões introspectivas, e nem para uso com os animais. Por mais que as pessoas amem seus cães e gatos e tratem-os como se fossem gente, eles agem sempre por instinto, e não por racionalidade como  fazem os seres humanos. 


A Ética é inerente às relações humanas, porém não é instintiva. Ao contrário, ela é instituída. Vamos explicar: As pessoas quando estão sós, realizam particularidades que dizem respeito somente à elas próprias. Muitas vezes, a sós, as pessoas praticam atos que não gostariam que outros vissem como por exemplo tirar sugeira do nariz, chupar o dedo e outras que nem devem ser relatadas mas ficam na consciência de cada um.  Os seres humanos controlam seus instintos, por isso eles são racionais. Alguns instintos são maldosos como a vingança, provocada pela raiva ou inveja. A natureza humana é muito maldosa e os humanos sabem disto, daí a necessidade de controlar seus maus instintos quando vivem em sociedade. Aliás os humanos passaram a renunciar seus instintos para viverem em sociedade, valendo, não a lei do mais forte ou do mais poderoso, como nos bandos dos macacos, mas a regra de que todos devem ter acesso e usufruir dos mesmos direitos e deveres. Para atingirem este objetivo instituiram as regras éticas. Instituiram o direito como regulamentação do comportamento humano dentro da sociedade. Foram os os romanos que introduziram em sua doutrina jurídica, os preceitos éticos fundamentais considerados hoje como princípios gerais do direito. São eles: 

a. Viver honestamente. É viver com dignidade, com decência, com probidade, respeitando o próximo e fazendo-se respeitar. O cidadão romano, tinha orgulho de assim ser, pois tal status o levava a uma excelente condição social. Ele fazia questão de cumprir seu dever, sua obrigação no contrato, justamente porque era um cidadão romano e jamais poderia macular esta imagem.  A honradez é essencial num relacionamento social e bastaria o empenho da palavra dos contratantes, para o cumprimento de obrigações. Vivendo honestamente o cidadão brilha e todos o respeitam pois sabem que pode realizar com ele qualquer negócio, pois não será ludibriado. Decorre deste princípio outros como a obrigação dizer a verdade e não mentiras,  o agir pela verdade, sem corrupção, em todos os segmentos da sociedade, a começar em casa, no trabalho, nos negócios, nos pagamentos das obrigações e tributos. Enfim, a honestidade e viver honestamente consiste em obedecer sempre aos preceitos estipulados pelas leis, códigos de ética,  e códigos não escritos que são os bons costumes.
b. Dar a cada um o que é seu.  O cidadão honesto, não vai roubar ou furtar o que é dos outros, mas ao contrário, irá devolver o que estiver em seu poder e não for seu para a pessoa certa. De forma mais ampla, ele jamais irá tirar  a vida, ou a liberdade, ou o patrimônio de qualquer pessoa. Daqui decorrem vários outros princípios éticos como por exemplo no âmbito penal que busca  a preservação da vida, da liberdade em qualquer situação (de ir e vir, de pensamento, de intimidade, de privacidade, de agir se for dentro da lei) prescrevendo delitos como matar, roubar, e o crime de  estelionato, dentre outros. No âmbito civil este princípio atua no direito patrimonial e no direito das obrigações como a preservação do patrimônio alheio, a devolução de dinheiro ou outros bens a quem pertence, e o cumprimento integral de todos os deveres em geral. No âmbito público,  os servidores não podem utilizar o patrimônio público para uso pessoal, malversação de verbas públicas, nem fazer uso da máquina administrativa em seu benefício, considerados como  crimes como o caso de peculato, corrupção ativa e passiva. entre outros.
c. Não lesar ninguém.  Corresponde à inviolabilidade ou  à não violação de qualquer direito de alguém 
. Esta lesão tanto pode ser corporal (exemplo: ferimentos de qualquer natureza provocados de forma dolosa), como também de natureza patrimonial (prejuízos causados às pessoas por estragos em acidentes), ou ainda, lesão à moral, à intimidade (que atingem os brios das pessoas, sentimentos estes que atentam contra a própria dignidade, sua imagem, sua reputação, sendo conhecido também conhecido como pundonor, sentimento de honra, de dignidade e de decoro). Também decorre deste princípio ético, vários  outros nos diversos ramos  do direito. No Penal, por exemplo, além dos crimes citados no item anterior, podemos citar o crime de lesões corporais, no Civil, a reparação de danos, também chamada de responsabilidade civil e no Administrativo, mais do que não realizar qualquer ato que pode causar danos à sociedade, mas escolher o melhor  para a popupação fornecendo os melhores meios de facilitar-lhe a obtenção de seus objetivos.

IV – ESCONDENDO OS ERROS

Daqui pra frente, é com você leitor. Vários ou todos os  procedimentos errados, que nos acusam no consciente ou no subconsciente, sempre decorrem nos desvios destes princípios éticos fundamentais. Interessante notar que estes preceitos também são instintivos pois até uma criança sabe, ao praticar algo errado, que deve esconder rapidamente tal travessura. Porém, este erro é  fatalmente descoberto pela mãe ou alguém mais velho e menos ingênuo, que não deve deixar de dar a  merecida punição à criança, pois assim ela saberá que está errada, e até atingir a maturidade ou o seu próprio ego,  enquanto isto, deverá adotar o ego dos pais e ela não fará mais isto porque é errado, mas porque poderá ser castigada.

Após identificarmos os preceitos gerais éticos e outros que decorrem destes, fica uma regrinha básica para se identificar a quebra  dos mesmos, que podemos aprender com o comportamento das crianças. Tudo o que se faz escondido  e que não pode ser dito, poderá ocorrer a quebra de um preceito ético. De fato, todos os casos de corrupções são descobertos posteriormente, pois foram efetuados às escondidas.

É muito importante a presença da punibilidade nas questões éticas. As próprias leis estabelecem as punições e pelo menos por dois motivos elas devem ser utilizadas. Primeiro:  para desprestigiar, para  punir, para corrigir quem errou, e para contrabalançar o certo com o errado. É o chamado princípio dos freios e contrapesos. Segundo:  para servir de exemplo aos outros de modo a que estes possam se sentir recompesados. Ora se não há punição, o espertinho continuará a fazer suas falcatruas, prejudicando os demais, lesando os outros e as vítimas e os bonzinhos da sociedade se sentirão verdadeiros otários ao agirem certo,  e pensarão em realizar os mesmos atos errados, para obterem as mesmas vantagens dos corruptos. Resultado: vantagens ilícitas sobre vantagens ilícitas só podem gerar insegurança, revolta, violência e conseqüentemente anarquia, desordem, decadência.

V – COMO AGIR DENTRO DOS PRECEITOS ÉTICOS

Decorrente disto temos um princípio básico que rege a Administração Pública, que é o princípio da transparência, consubstanciado no artigo 37 da CF onde a Administração Pública obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade entre outros. Os funcionários públicos (inclusive os parlamentares e os detentores do poder) ou os prestadores de serviços públicos são obrigados a obedecer exclusivamente ao que a lei determina, sem desvio de finalidade, não podendo realizá-los em benefício pessoal, mas dentro dos princípios éticos e morais, e ainda,  como toda a sociedade deve conhecer tais atos praticados, a lei determina que todos estes atos administrativos sejam publicados.

É preciso que entendamos de uma vez por toda, que quem atua no âmbito público, sempre o faz por mandato, ou seja, por confiança, por autorização de alguém, no caso, do povo. Se é sob a confiança do povo, é a vontade do povo que o mandatário deve realizar, e não a sua própria. Ele precisa renunciar ao eu e agir em prol do interesse público, e, especialmente no caso brasileiro, segundo oss objetivos fundamentais estabelecidos no artigo terceiro da Constituição Federal.

Da mesma forma, os atos privados, realizados pelos cidadãos também obedecem a preceitos éticos somente  que um pouco diferente: Assim, o que não está proibido está permitido. Aqui entra toda e qualquer possibilidade de agir das pessoas. É o pleno gozo do princípio da liberdade, ou também chamada tutela das liberdades.  Basta somente ver o que está proibido e tudo o mais é possível fazer. Dentro desta proibição está não apenas a lei, mas tudo o que nos acusa, e tudo o que somos obrigados a realizar de forma escondida porque nos causa vergonha e rubor se a realizarmos em público dada à reprovação geral.

Apesar da existência do artigo terceiro da Lei de Introdução ao Código Civil (Dec.Lei 4657/42 ainda em vigor)  que diz: Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece, ainda assim é fácil cumprir as mais de cem mil leis existentes em nosso ordenamento jurídico. Sabe como? É simples. As leis obedecem aos princípios éticos, e os princípios éticos decorrem dos três princípios básicos mencionados que  certamente já conhecíamos. Assim, basta segui-los que estaremos vivendo sob a égide da lei, sem descumpri-la, agindo como bons cidadãos, conscientes e em pleno exercício dos princípios éticos.

                                                             Ester Evangelista da Costa,

Administradora, Contabilista, 

                                                       Mestre e Doutora em Direito das Relações Sociais e atualmente é Professora de Ética na FAE

Ementa: Como identificar, de forma simples e prática, os preceitos éticos, conhecendo os seus princípios gerais e sua  respectiva aplicabilidade nas relações sociais.

�  Programa elaborado pela Assembléia Constituinte Francesa, em 1789, que serviu de base a todas as instituições  políticas, cuja versão atual foi proclamada pela Assembléia Geral das Nações Unidas após a 2a. Guerra Mundial, em 1948.


�  No Brasil  o direito de liberdade está consubstanciado no caput do artigo quinto da Constiuição Federal de 1988.


� Veja mais adiante o comportamento das pessoas  de esconderem as coisas erradas que fazem.


� O Código  mais antigo conhecido até hoje é o Código de Hamurabe, do  rei da Babilônia (1782-1686 aC) e que hoje se encontra em exposição no Museu do Louvre.  Leis como das XII tábuas (302 ou 452 aC), do direito verbal dos romanos,  são conhecidas, mas o Código de Hamurabi, é uma coleção de leis insculpidas em caracteres cuneiformes numa estela de diorito, achada pelo arqueólogo francês J. Morgan  e nas escavações da capital elamita, Susa, em 1901, e contendo uma consolidação do direito sumeriano mandada fazer por Hamurabi. Contém 51 colunas gráficas, um prólogo, 282 leis, ou artigos, e um epílogo. Além de versar sobre direito patrimonial, de família, sucessões e punição por lesões corporais apresenta questões de ética para os médicos, veterinários, barbeiros, pedreiros e barqueiros. Há outros códigos  mais antigos que  são conhecidos como o Código de Ur-Nammu, de 2050-2030 aC porém incompletos. – Fonte – Dicionário Jurídico da Academia Brasileira de Letras Jurídicas, Ed. Forense Universitária.


� O artigo quinto da Constituição Federal prescreve estes direitos e garantias fundamentais das pessoas.





